
 

 

ERRATA Nº 006/2026 
 

 
Processo: Cotação prévia 166/2026 – Aquisição de Microscópio Cirúrgico 

para Neurocirurgia com Fluorescência 
 
 

 
Em atenção ao processo em referência, encaminhamos a presente Errata para 

disponibilização do Termo de Referência na íntegra, visando garantir maior transparência e 

pleno acesso às informações pertinentes ao certame. 

 

As Erratas nº 04 e 05, publicadas anteriormente, permanecem em pleno vigor e devem ser 

consideradas para fins de elaboração da proposta. 

 
Informamos que o prazo de entrega estabelecido para o objeto em questão é de 120 (cento 

e vinte) dias, conforme disposto no Termo de Referência. 

 
Dessa forma, segue anexo o Termo de Referência completo para conhecimento e 

consideração de todos os interessados, conforme disposto a seguir: 

 
Permanecem inalteradas as demais condições do Termo de Referência e seus anexos. 

 
Belo Horizonte, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Dalial Fideles 
Analista de Licitação 

Fundação Benjamin Guimarães | Hospital da Baleia 
 
 
 
 

 
Jonata Ferreira Vtte 
Gerente de Verbas 

Publicas 
Fundação Benjamin Guimarães | Hospital da Baleia 
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TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DE BENS 

 

 
1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 

 
1.1 O objetivo desta contratação é a aquisição de 01 (um) Microscópio 

Cirúrgico para Neurocirurgia com Fluorescência, conforme especificações 

técnicas descritas na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PÁG. DE 
REFENCIA NO 

MANUAL 

1.1.1 Microscópio cirúrgico destinado a procedimentos de 
neurocirurgia, incluindo cirurgias oncológicas, vasculares, de 
base de crânio, coluna, pediátricas e de nervos periféricos, com 
recursos avançados de visualização, iluminação, documentação 
e integração tecnológica. 

 

1.1.2 Sistema Óptico  

1.1.2.1 Sistema óptico apocromático de alta resolução;  

1.1.2.2 Zoom motorizado com fator mínimo de 6:1;  

1.1.2.3 Objetiva com distância de trabalho variável, com faixa mínima 
entre 200 mm e 600 mm, sem necessidade de troca de lente; 

 

1.1.2.4 Sistema que proporcione adequada profundidade de campo;  

1.1.2.5 Sistema de focalização que permita ajustes precisos e mantenha 
adequada estabilidade do foco durante o procedimento, reduzindo 
a necessidade de refocalizações frequentes; 

 

1.1.3 Movimentação e Controle  

1.1.3.1 Movimentação motorizada nos eixos X e Y;  

1.1.3.2 Controle por joystick multifuncional permitindo ajuste de foco, 
zoom, movimentação XY, intensidade luminosa e navegação de 
funções; 

 

1.1.3.3 Sistema de freios eletromagnéticos em todos os eixos relevantes;  

1.1.3.4 Sistema de balanceamento automático ou com assistência 
eletrônica que permita ajuste rápido, preciso e estável do 
conjunto, sem necessidade de ajustes manuais complexos; 

 

1.1.3.5 Movimentação estável, precisa e suave durante o uso;  

1.1.4 Sistema de Coobservação  

1.1.4.1 Divisor de raios integrado para coobservação (carona);  

1.1.4.2 Sistema de coobservação secundária com:  

1.1.4.3 ajuste em no mínimo três eixos;  

1.1.4.4 rotação com giro de imagem de 360°;  

1.1.4.5 Tubo binocular inclinável de 0 a 180 graus;  

1.1.4.6 Sistema coobservação que permita visualização simultânea por 
assistente com orientação adequada da imagem; 
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1.1.5 Sistema de Iluminação  

1.1.5.1 Fonte de iluminação de alta intensidade Xenon ou LED;  

1.1.5.2 Ajuste de intensidade luminosa controlado pelo operador;  

1.1.5.3 Sistema de controle automático da iluminação ou funcionalidade 
equivalente; 

 

1.1.5.4 Sistema de proteção contra exposição luminosa excessiva ao 
paciente; 

 

1.1.5.5 Fonte de luz reserva com comutação automática ou assistida;  

1.1.5.6 Diafragma de campo luminoso com controle automático ou 
equivalente; 

 

1.1.6 Sistema de Vídeo, Monitoramento e Interface  

1.1.6.1 Câmera de vídeo de alta resolução (mínimo Full HD), integrada 
ao sistema ou compatível com o conjunto óptico; 

 

1.1.6.2 Monitor de visualização com no mínimo 24 polegadas, integrado 
ou fornecido como solução compatível; 

 

1.1.6.3 Interface do sistema com tecnologia touchscreen (integrada ou 
associada), que permita: 

 

1.1.6.4 controle das funções do equipamento;  

1.1.6.5 visualização dos parâmetros operacionais (zoom, distância de 
trabalho, intensidade luminosa); 

 

1.1.7 Sistema de Gravação e Documentação  

1.1.7.1 Sistema de gravação que permita:  

1.1.7.2 armazenamento de imagens e vídeos em alta definição (memória 
interna e/ou externa); 

 

1.1.7.3 edição básica de imagens e vídeos ou organização dos arquivos;  

1.1.7.4 exportação por, no mínimo, duas interfaces (ex.: USB, rede ou 
equivalente); 

 

1.1.7.5 gerenciamento e organização dos dados gerados durante os 
procedimentos; 

 

1.1.8 Sistema de Integração de Imagem  

1.1.8.1 Sistema que permita entrada de sinais de vídeo externos (HDMI, 
DVI, SDI ou equivalente); 

 

1.1.8.2 Permitir visualização integrada das imagens no monitor do 
microscópio; 

 

1.1.8.3 Compatível com integração de dispositivos como 
neuroendoscópios e sistemas de navegação; 

 

1.1.9 Fluorescência Intraoperatória  

1.1.9.1 O equipamento deverá contemplar sistema de fluorescência 
intraoperatória para aplicação tumoral, compatível com 
fluoresceína, devendo ser fornecido plenamente operacional no 
momento da entrega; 

 

1.1.9.2 Não serão aceitas soluções que impeçam a implementação futura 
de fluorescência complementar, devendo a compatibilidade para 
expansão ser comprovada por documentação técnica do 
fabricante. 

 

1.1.10 Integração Tecnológica  

1.1.10.1 Capacidade de integração com rede hospitalar;  

1.1.10.2 Integração com sistemas DICOM;  
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1.1.10.3 Compatibilidade com sistemas de neuronavegação, permitindo 
integração com plataformas disponíveis no mercado; 

 

1.1.11 Estrutura Mecânica  

1.1.11.1 Estativa de solo com freios eletromagnéticos;  

1.1.11.2 Sistema com ampla amplitude de movimento e posicionamento 
preciso; 

 

1.1.11.3 Estrutura estável e adequada para procedimentos de alta 
complexidade; 

 

1.1.12 Sistema Óptico Complementar  

1.1.12.1 Tubo binocular inclinável;  

1.1.12.2 Faixa de foco entre 160 e 170mm, (02) Oculares grande angular 
12,5x com ajuste de dioptria; 

 

1.1.13 Acessórios e Itens Inclusos  

1.1.13.1 Cabos de alimentação, rede e vídeo compatíveis com o sistema;  

1.1.13.2 Capa de proteção contra poeira;  

1.1.13.3 Disponibilizar no mínimo 20 (vinte) capas estéreis descartáveis 
compatíveis com o equipamento ofertado; 

 

1.1.14 Condições gerais  

1.1.14.1 Alimentação elétrica bivolt;  

1.1.14.2 Atendimento às normas técnicas aplicáveis;  

1.1.14.3 Deve possuir manual em língua portuguesa;  

1.1.14.4 A solução ofertada deverá ser completa e plenamente funcional 
no momento da entrega, contemplando todos os requisitos 
técnicos mínimos estabelecidos nesta especificação, não sendo 
aceitas soluções condicionadas à aquisição futura de módulos, 
licenças ou acessórios para atendimento aos requisitos 
obrigatórios. 

 

1.1.14.5 Serão aceitas soluções com arquitetura modular e possibilidade 
de evolução tecnológica, desde que não comprometam o pleno 
atendimento às funcionalidades mínimas exigidas. 

 

 

 
1.2 O processo de avaliação das propostas será realizado em duas etapas 

distintas e sequenciais, a saber: 

I – Etapa de verificação de requisitos técnicos mínimos 

(eliminatória): destinada a verificar se a solução ofertada atende 

integralmente às exigências técnicas obrigatórias estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

II – Etapa de avaliação técnico-econômica (classificatória): aplicável 

exclusivamente às propostas consideradas habilitadas na etapa anterior, 

conforme metodologia multicritério descrita no Anexo II. 
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1.2.1 O Relatório de Dados do Fornecedor (RDI) será utilizado como fonte 

principal de informações técnicas e econômicas, sem prejuízo de documentos 

complementares exigidos neste Termo de Referência. Ademais, o documento 

servirá como referência para a celebração de eventuais contratos decorrentes 

deste processo de contratação. 

1.2.2 A  Fundação  poderá  realizar  diligência  técnica  exclusivamente 

para esclarecer, confirmar ou validar informações já apresentadas na proposta, 

sendo vedada a inclusão posterior de novos documentos, características 

técnicas, funcionalidades ou condições comerciais que alterem o conteúdo 

originalmente ofertado. 

1.2.3 As informações do RDI utilizadas para fins de pontuação terão caráter 

exclusivamente classificatório, não sendo utilizadas para fins eliminatórios. 

1.3 Esta contratação vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

aceite de instalação/ funcionamento do equipamento assinado pelo responsável 

da engenharia clínica. 

1.4 A estimativa de custo total para a contratação será de R$1.375.000,00 (um 

milhão, trezentos e setenta e cinco mil reais). 

 

 
2- JUSTIFICATIVA SOBRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A contratação de microscópio cirúrgico de alta performance justifica-se pela 

necessidade de ampliação e qualificação da capacidade assistencial do Hospital 

da Baleia, especialmente para atendimento às demandas crescentes em 

neurocirurgia e cirurgias de alta complexidade. Atualmente, a instituição dispõe 

de equipamento voltado à otorrinolaringologia, tecnicamente inadequado para 

procedimentos neurocirúrgicos, o que limita a realização segura de intervenções 

intracranianas, de coluna e de base de crânio, comprometendo a resolutividade 

assistencial. 

No contexto da prática médica contemporânea, a microscopia cirúrgica é 

requisito essencial para procedimentos que envolvem estruturas delicadas, 

permitindo  maior  magnificação,  iluminação  adequada  e  percepção  de 
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profundidade, fatores diretamente relacionados à segurança do paciente e à 

qualidade dos desfechos clínicos. A ausência dessa tecnologia configura um 

gargalo assistencial relevante, sobretudo considerando o elevado volume de 

produção do hospital. 

Dessa forma, a aquisição do equipamento alinha-se às diretrizes do Sistema 

Único de Saúde e à necessidade de modernização do parque tecnológico 

institucional, permitindo ampliar a oferta de cirurgias de alta complexidade, 

reduzir riscos intraoperatórios, aumentar a eficiência dos procedimentos e 

fortalecer as atividades de ensino, pesquisa e inovação, consolidando o Hospital 

da Baleia como referência regional em atenção especializada. 

 

 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução consiste na aquisição de microscópio cirúrgico de alta tecnologia, com 

aplicação multipropósito e foco em procedimentos neurocirúrgicos, devendo 

incorporar sistema óptico avançado com alta resolução, zoom motorizado, 

profundidade de campo ampliada e ajuste de distância de trabalho, associado a 

sistema de iluminação potente e fria, preferencialmente com tecnologia Xenon 

ou equivalente e possibilidade de integração com módulos de fluorescência para 

suporte à avaliação intraoperatória vascular e tumoral, conforme padrões 

observados em equipamentos disponíveis no mercado . 

A solução deve contemplar ainda sistema de posicionamento com estativa 

móvel, freios eletromagnéticos e balanceamento automático ou assistido 

eletronicamente, permitindo precisão e estabilidade durante o ato cirúrgico, bem 

como recursos de ergonomia e controle motorizado de foco, zoom e 

movimentação. Adicionalmente, deve possuir sistema integrado de visualização 

e documentação, incluindo câmera de alta definição, monitor médico, gravação 

e armazenamento de imagens, além de conectividade com rede hospitalar para 

fins assistenciais, educacionais e de telemedicina. 

Por fim, a contratação deve abranger todos os acessórios necessários ao pleno 

funcionamento do equipamento, incluindo tubos binoculares para cirurgião e 
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assistente, interfaces e insumos iniciais, bem como serviços associados de 

entrega, instalação, treinamento operacional e garantia, assegurando a 

adequada incorporação tecnológica e sustentabilidade operacional da solução 

ao longo de seu ciclo de vida. 

 

 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 A contratação observará os seguintes requisitos: 

 
4.1.1 Garantia mínima de 12 (doze) meses após a instalação. 

 
4.1.2 Treinamento operacional para os usuários e técnicos em turnos definidos 

pelo Hospital da Baleia (manhã e tarde) e instalação, incluindo conferência das 

partes, montagem, ajustes, calibrações e testes gerais de funcionamento. 

4.1.3 Indicação de assistência técnica credenciada na região metropolitana de 

Belo Horizonte/MG, para manutenção imediata ao Hospital da Baleia. Deverão 

estar contidos nesta autorização todos os dados da empresa, como nome, 

endereço completo, telefone e responsável técnico. 

4.1.4 Deverá ser apresentado Certificado de Registro na ANVISA. 
 

4.1.5 Anexar de forma obrigatória catálogo, manual e demais documentos 
comprobatórios pertinentes na proposta. 

4.2 Não haverá a exigência de amostra do bem 
 

 
5 - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL/ORDEM DE COMPRA 

 
5.1 O prazo para a entrega dos bens deverá ser ÚNICO e, realizada no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento pelo fornecedor, da(s) Ordem(ns) de Compra, enviadas pela 

Fundação, em sua sede localizada na Rua Juramento, nº 1.464, bairro Saudade, 

Belo Horizonte/MG. 

5.2. Após a entrega, serão adotados os seguintes procedimentos: 

A
ss

in
ad

o 
p

o
r 

1 
p

es
so

a:
 
N

Y
A

L
LA

 M
A

R
IA

 D
O

 V
A

LE
 A

LV
E

S
 

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e 

da
s 

as
si

n
at

u
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
ps

://
h

os
p

ita
ld

a
b

a
le

ia
.1

d
oc

.c
o

m
.b

r/
ve

ri
fic

ac
ao

/5
A

3
3

-E
1

F
0-

6
8
3
3

-4
6

E
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
d

ig
o 

5A
33

-E
1

F
0

-6
8

3
3
-4

6E
C

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

N
A

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 V

E
T

T
E

 e
 D

A
LI

LA
 F

ID
E

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//h
os

pi
ta

ld
ab

al
ei

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
71

D
-0

C
E

4-
75

93
-9

50
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

71
D

-0
C

E
4-

75
93

-9
50

6



 

 

5.2.1 Provisoriamente: O objeto da presente contratação será recebido 

provisoriamente no ato da entrega, no local e endereço indicados pela Fundação; 

5.2.2 Definitivamente: Após a correta instalação do bem, que deverá ser 

aprovada pelo Gestor e Fiscal do contrato da Fundação, mediante ateste na 

Nota Fiscal, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

condições e especificações previstas neste Termo de Referência; 

5.3 Constatadas irregularidades no objeto, lavrar-se-á Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, podendo a Fundação: 

5.3.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, 

determinando sua substituição; 

5.3.2 Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Fundação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

5.3.3 No caso de diferença de quantidade ou de partes, a Fundação determinará 

sua complementação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

5.4 Quando houver substituição serão realizadas novamente as verificações 

antes referidas. 

5.5 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor 

incorrendo em atraso na entrega, podendo a Fundação solicitar a rescisão 

contratual. 

5.6 Caso o fornecedor contratado verifique a absoluta impossibilidade de cumprir 

com a entrega total ou parcial dos bens solicitados, nos prazos previstos, esse 

deverá comunicar imediatamente, por escrito, o Gestor do Contrato escolhido 

pela Fundação, apresentando o motivo do não acatamento do pedido recebido. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens fornecidos nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6- DA GARANTIA SOBRE O BEM 
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6.1 O prazo de garantia para o bem será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar 

da data de seu recebimento definitivo, e operacionalização (instalação e teste), 

considerando que a garantia será iniciada após a validação dos testes, sem ônus 

extras pelas peças e/ou serviço. 

6.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a 

Fundação. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 

de acordo com as normas técnicas específicas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização 

de ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6 O Contratado prestará garantia para o bem por ela entregue, nos seguintes 

termos: sempre sob avaliação e a critério da equipe técnica responsável pelo 

recebimento do equipamento, sem qualquer ônus a título de despesas extras 

para a Fundação Benjamim Guimarães. A garantia, ainda, compreenderá a 

substituição por um novo, quando mostrarem falhas comprovadamente 

decorrentes de defeito de fabricação/produção e validade. 

6.7 O prazo da garantia não se interrompe, nem se prorroga, pelos reparos ou 

substituições feitas pelo Contratado. Se o fato coberto pela garantia ocorrer no 

prazo desta, entendesse que o reparo ou substituição está abrangido pela 

garantia, mesmo se reclamado e/ou executado após decorrido o referido prazo. 

6.8 – O Contratado declara que possui as condições técnicas, o pessoal 

habilitado, a competência, a especialização e a experiência necessárias para a 

execução do objeto deste Contrato. 
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7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1 O gerenciamento desta contratação ficará a cargo da gerência operacional 

da Fundação Benjamin Guimarães, denominado preposto, o qual deverá dirimir 

quaisquer dúvidas surgidas no curso de sua execução, exercendo em toda sua 

plenitude ação fiscalizadora. 

7.2 A fiscalização desta contratação ficará a cargo da engenharia clínica que 

deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e normas legais. 

7.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Fundação ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

7.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Fundação a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

7.6 As comunicações entre a Fundação e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

 
8- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por técnica e preço, conforme a metodologia 

apresentada no ANEXO II – Critérios de Avaliação Multicritério, que combina 
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fatores de desempenho, propriedade econômica (TCO), usabilidade, suporte de 

serviços e padronização tecnológica. Cada fator será avaliado de forma objetiva, 

com níveis de desempenho previamente definidos, e a pontuação técnica final 

será calculada por meio da fórmula apresentada no próprio anexo. 

8.1.1 Os dados utilizados para compor essa pontuação serão obtidos 

exclusivamente a partir do RDI (Anexo I), que reúne as informações fornecidas 

pelos fabricantes e distribuidores em resposta aos requisitos técnicos deste 

Termo de Referência. Não serão consideradas estimativas, declarações 

genéricas ou informações que não estejam formalmente registradas no RDI ou 

comprovadas por documentação oficial. 

8.1.2 A partir da pontuação técnica (PTL), serão calculados o Índice Técnico (IT), 

o Índice de Preço (IP) e, por fim, o Índice Geral (IG), permitindo identificar a 

proposta que apresenta o melhor equilíbrio entre desempenho técnico e custo 

do ciclo de vida, considerando o contexto assistencial da instituição. 

8.1.3 Essa abordagem assegura que todo o processo de seleção seja baseado 

em critérios mensuráveis, comparáveis e alinhados às necessidades clínicas e 

operacionais, reduzindo subjetividades e garantindo transparência durante todas 

as etapas do julgamento técnico. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Fundação verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto aos 

documentos de habilitação. 

8.3 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, 

quando solicitado pela Fundação, a respectiva documentação atualizada. 

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

8.10.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.10.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.1.2 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

8.10.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10.1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.10.1.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a 

respectiva consolidação. 

8.10.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

8.10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

8.10.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.10.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.10.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

8.10.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

8.10.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.10.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

8.10.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA 
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8.10.3.1 Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, 

expedida pelo distribuidor judicial da sua sede, com validade inferior a 60 dias; 

8.10.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que demonstrem a situação 

financeira do fornecedor, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

8.10.3.3 As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar 

Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou no órgão de registro equivalente. 

8.10.3.4 Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive 

o Balanço de Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois 

últimos exercícios sociais assim apresentados: 

a. publicados em Diário Oficial; ou 

b. publicados em Jornal; ou 

c. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

d. na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) instituída pela Instrução 

Normativa da RFB n.º 2.003/2021 e suas alterações. 

8.10.3.5 Os balanços patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e 

demonstrações contábeis dos resultados dos últimos exercícios sociais deverão 

estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.10.3.6 Quando os índices do Balanço Patrimonial não forem iguais ou 

superiores a 01 (um), poderá o licitante comprovar que possui capital mínimo ou 

Patrimônio Líquido mínimo igual ou superior a 10% do valor estimado para 

contratação, por meio de documentos hábeis, que poderão ou não ser acatados 

pela Fundação. 
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8.10.4 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

8.10.4.1 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa participante, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 

8.10.4.2 Autorização de Funcionamento ou protocolo de solicitação da empresa 

participante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

8.10.4.3 Atestado(s) de capacidade técnica, atestando que a empresa 

participante já tenha fornecido mesmo tipo de equipamento e marca no mercado 

brasileiro, através da apresentação de no minimo 02 (dois) atestados de 

desempenho anterior emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado. 

Tal atestado deverá ser comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente Cotação: 

8.10.4.4 Certificados dos Registros dos Equipamentos ofertados, ou Certificado 

de Isenção de Registro, conforme o caso, emitidos pela ANVISA/MS, ou sua 

publicação no DOU; 

8.10.4.5 Declaração do fabricante ou representante legal de que as peças de 

reposição estarão disponíveis no mercado para aquisição futura, por um período 

não inferior a 05 (cinco) anos; 

8.10.4.6 Declaração fornecida e assinada pela empresa participante ou 

responsável legal no pais, indicando o nome da assistência técnica credenciada 

na região metropolitana da cidade de Belo Horizonte/MG, para assistência 

imediata ao Hospital da Baleia. Deverão estar contidos nesta autorização todos 

dados da empresa como nome, endereço completo, telefone e responsável 

técnico; 

8.10.4.7 Declaração de que os equipamentos serão entregues devidamente 

instalados, inclusive com conferência de partes e peças, montagens, ajustes, 

calibrações e todas as adequações que se fizerem necessárias para o pleno 

funcionamento do objeto ofertado, nos locais determinados, estando todos os 

custos de tais operações, incluídos nas propostas comerciais apresentadas; 

8.10.4.8 Declaração de que a empresa participante possui pessoal técnico 

especializado para oferecer treinamento aos colaboradores do Hospital da 
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Baleia para operação dos equipamentos, no local da instalação dos mesmos, 

sem ônus para a Fundação; 

8.10.4.9 Declaração da empresa participante de que todos os equipamentos são 

novos, ou seja não possuem nenhum componente / peça / parte com 

características de ser recondicionado, remanufaturado ou reaproveitado de 

outros equipamentos e encontram-se em perfeitas condições de uso, 

responsabilizando-se por vícios ou defeitos de fabricação, bem como por 

desgastes anormais dos equipamentos, suas partes e acessórios, obrigando-se 

a ressarcir os danos e ainda a substituir as peças ou os equipamentos caso estes 

venham apresentar; 

8.10.4.10 Declaração da empresa participante, da garantia integral para os 

equipamentos, de no Minimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

seu recebimento definitivo pela comissão técnica do Hospital da Baleia, e 

operacionalização (instalação e teste), considerando que a garantia será iniciada 

após a validação dos testes, sem ônus extras pelas peças e/ou serviços 

8.10.4.11 Declaração de que durante o período de garantia, a empresa 

participante executará as manutenções preventivas e calibrações com emissão 

de laudo, em conformidade com a periodicidade estabelecida peio fabricante, 

8.10.4.12 Catálogo OU prospecto contendo fotos dos EQUIPAMENTOS e 

Componentes cotados; 

8.10.4.13 Apresentar "Termo de Responsabilidade" assinado pelo responsável 

legal da empresa, garantindo a entrega dos produtos e equipamentos no(s) 

prazo(s) e nas quantidades estabelecidas nesse documento. 

 
 
 

 
9- DOS RECURSOS FINANCEIROS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
9.1 Os recursos financeiros a serem aplicados nesta contratação provém do 

Convênio 1321002297/2025 e de contrapartida financeira da FUNDACAO 

BENJAMIN GUIMARAES. 
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9.2 O pagamento será feito em parcela única até 30 (trinta) dias contados da 

instalação e aceite definitivo do bem. 

 

 
Belo Horizonte, 07 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Nyalla Valle 
Engenheira Clínica 

Fundação Benjamin Guimarães | Hospital da Baleia 
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ANEXO I – REQUISITOS DE DADOS DO FORNECEDOR (RDI) 

 

INFORMAÇÕES SOLICITADAS 
FORMATO 

RESPOSTAS RESPOSTA 

DADOS DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
A empresa possui assistência técnica própria 
ou terceirizada (representante) para 
atendimento? 

 
Texto 

 

Favor informar o endereço da assistência 
técnica que atenderá a Instituição. Endereço 

 

A equipe da Assistência Técnica que 
atenderá o Hospital é formada por quantos 
técnicos e quantos engenheiros? Os 
profissionais possuem registro no CONFEA/ 
CREA? 

 
 

Texto 

 

Os técnicos e engenheiros que atenderão o 
hospital possuem certificado de treinamento 
emitido pelo fabricante dos equipamentos? 

 
Texto 

 

Qual tempo máximo, em horas, para 
atendimento técnico presencial após abertura 
de chamado durante e fora do período de 
garantia? (informar se há diferença com e 
sem contrato) 

 
 

Horas 

 

Qual tempo máximo, em horas, para 
atendimento técnico remoto após abertura de 
chamado durante e fora do prazo de 
garantia? (informar se há diferença com e 
sem contrato) 

 
 

Horas 

 

Qual será o horário de atendimento 
telefônico da assistência técnica para o 
equipamento a ser adquirido? 

Hora Inicio - 
Hora Fim 

 

A empresa possui estoque para fornecimento 
imediato das peças para manutenção do 
equipamento ofertado? 

 
Texto 

 

Qual o prazo máximo para fornecimento 
dessas peças? dias 

 

Apresenta algum diferencial sobre a estrutura 
para suporte técnico que atenderá ao 
Hospital? 

 
sim/não - texto 

 

Apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica (ACT) do produto ofertado. 

Documento 
anexo 

 

LANÇAMENTO E EXIGÊNCIAS LEGAIS 
Ano de introdução do equipamento no 
mercado brasileiro  / /  

 

Ano de lançamento do equipamento pela 
fabricante  / /  
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Número do Registro na Anvisa número  

Vigência do Registro / /  

O fabricante assegura que o modelo ofertado 
permanece em produção ativa e com suporte 
garantido por quantos anos? 

 
Texto 

 

USABILIDADE DO EQUIPAMENTO 
Quantos passos são necessários para 
posicionar o microscópio e iniciar uma 
cirurgia padrão (ex.: neuro)? Descrever 
etapas. 

 
nº de passos + 

descrição 

 

Tempo médio total desde equipamento 
ligado até pronto para uso em campo estéril minutos 

 

O equipamento permite configuração rápida 
via perfis pré-definidos por cirurgião? 

sim/não – 
descrever 

 

Tempo médio para reposicionamento do 
campo operatório durante a cirurgia segundos 

 

Número médio de comandos necessários 
para ajuste fino simultâneo (foco + zoom + 
iluminação) 

 
nº de comandos 

 

Permite adaptação rápida para diferentes 
cirurgiões (altura, ângulo, posicionamento)? 

sim/não – 
descrever 

 

O equipamento reduz a necessidade de 
reposicionamento do paciente durante o 
procedimento? 

sim/não – 
descrever 

 

Tempo médio para adaptação a diferentes 
fases cirúrgicas (ex.: superficial → profunda) 

segundos/ 
minutos 

 

Possui mecanismos que evitem movimentos 
indesejados ou perda de posicionamento 
durante o uso? 

sim/não – 
descrever 

 

Incluso treinamento para rotinas de 
manutenção preventiva e limpeza para 
técnico da Engenharia Clínica? 

 
sim/não - texto 

 

CUSTOS DE MANUTENÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
Valor mensal contrato FULL (preventiva + 
corretiva + peças ilimitadas) R$/mês 

 

Valor mensal contrato com limite de peças 
(detalhar limites) R$/mês 

 

Valor mensal contrato sem peças R$/mês  

Valor manutenção preventiva avulsa R$/ano 
 

Valor hora técnica presencial R$/hora 
 

Tempo médio de atendimento (SLA) horas 
 

Garantia de uptime % 
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Qual o custo de reposição da Lâmpada 
principal (Xenon/LED)? R$ 

 

Qual o custo de reposição da Lâmpada 
backup? R$ 

 

Qual o custo de reposição do Módulo óptico 
completo? R$ 

 

Qual o custo de reposição da Cabeça óptica? R$  

Qual o custo de reposição do Sistema de 
câmera (HD/4K)? R$ 

 

Qual o custo de reposição do Monitor 
médico? R$ 

 

Qual o custo de reposição do Joystick / 
manoplas? R$ 

 

Qual o custo de reposição da Placa 
eletrônica principal? R$ 

 

Qual o custo de reposição da Fonte de 
alimentação? R$ 

 

Qual o custo de reposição do Sistema de 
freios eletromagnéticos? R$ 

 

Qual o custo de reposição do Braço 
pantográfico? R$ 

 

Qual o custo de upgrade para módulo de 
fluorescência (detalhar por tipo)? R$ 

 

Qual o custo de reposição do magneto 
(instalado)? R$ 

 

INSTALAÇÃO 
Quais os requisitos mínimos de infraestrutura 
para instalação do equipamento? Texto / detalhar 

 

 
 
 
 
 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO II - CRITÉRIOS TÉCNICOS E METODOLOGIA DE JULGAMENTO 

O processo de julgamento técnico será conduzido com base em critérios 
objetivos, fundamentados na metodologia de Custo Total de Propriedade (TCO) 

e na análise multicritério aplicável a equipamentos médico-hospitalares de alta 

complexidade. A pontuação técnica considera o desempenho da solução ao 
longo de seu ciclo de vida, incluindo aspectos de compatibilidade, propriedade 

econômica, usabilidade, suporte de serviços e padronização tecnológica. 

Os fatores e seus respectivos pesos são apresentados a seguir. 
 

 
1 – FATOR COMPATIBILIDADE (NTC) 

Esse fator avalia em que medida o item ofertado pela proponente atende ao 

descritivo técnico do Termo de Referência, de modo que um proponente pode 
não ter o produto 100% compatível textualmente com o descritivo, mas mesmo 
assim possuir aderência funcional, requisitos mínimos de desempenho e 
capacidade de cumprir a finalidade assistencial da instituição. 

 

Relevância Compatibilidade 
Método de 

Comprovação 
5 O equipamento ofertado atende integralmente 

a todos os requisitos técnicos mínimos do 
Termo de Referência e os supera 
tecnicamente, apresentando características 
adicionais ou desempenho superior sem 
prejuízo de compatibilidade operacional. 

Análise documental 

4 O equipamento atende integralmente a todos 
os requisitos técnicos mínimos do Termo de 
Referência, sem superação, cumprindo 
plenamente a finalidade assistencial prevista. 

Análise documental 

3 O equipamento não atende literalmente a um 
ou mais itens do descritivo, porém apresenta 
equivalência técnica e funcional comprovada, 
garantindo desempenho e finalidade 
assistencial equivalentes aos requisitos 
mínimos. 

Análise documental 

2 O equipamento atende parcialmente aos 
requisitos técnicos mínimos, com limitações 
funcionais, operacionais ou de desempenho 
que impactam a aderência ao Termo de 
Referência, ainda que não inviabilizem 
completamente o uso. 

Análise documental 

1 O equipamento não atende aos requisitos 
técnicos mínimos do Termo de Referência ou 
apresenta características incompatíveis com a 
finalidade assistencial prevista. 

Análise documental 

Pontuação máxima do fator 50 pontos 
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Pontos por faixa de relevância 10 pontos por nível 
Divisão entre pontuações 2 pontos 

 
2 – FATOR DE PROPRIEDADE (NTP) 

Avalia o Custo Total de Propriedade (TCO) ao longo do ciclo de vida útil do 

equipamento, conforme abrangência dos custos considerados a seguir: 
 

Etapa Despesas Inclusas 

Transacionais (até a 

entrada em 

operação) 

Preço de aquisição considerando todos os acessórios 

mínimos previstos no Termo de Referencia. 

Pós- t ransacionais 

(após entrega) 
MRO / Contratos de manutenção 

A) Custo mensal do contrato FULL (preventiva + corretiva + 

peças ilimitadas) 

B) Garantia de uptime (%) 

Peças Críticas 

A) Lâmpada principal (Xenon ou módulo LED) 

B) Lâmpada backup 

C) Módulo de iluminação completo 

D) Cabeça óptica / sistema óptico 

E) Lente objetiva 

F) Sistema de câmera (Full HD / 4K) 

G) Monitor médico 

H) Módulo de fluorescência 

I) Placa eletrônica principal 

J) Fonte de alimentação 

K) Sistema de freios eletromagnéticos 

L) Braço pantográfico / estativa 

M) Manoplas / joystick 

N) Pedal multifuncional 

O) Sistema de gravação / storage 

P) Custo médio anual estimado de reposição de peças 

 

Cálculo do TCO 

• TCO nominal: 

 
 
 

 𝑇𝐶𝑂 = 𝐶𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 + 

 

 

 

 𝑛 
 

 𝑡=1 

 

 

 

 𝐶𝑜𝑝𝑒𝑟𝑎çã𝑜(𝑡) 
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• Índice relativo: 

í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑇𝐶𝑂 =  𝑇𝐶𝑂  𝐶𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 
O índice resultante é enquadrado em cinco faixas de relevância, da mais 
econômica (baixo custo relativo) à menos econômica (alto custo relativo), 
conforme tabela específica enunciada abaixo. 

Dessa forma o NTP recompensa propostas cujo custo total, ao longo da vida útil, 
permaneça proporcionalmente baixo em relação ao investimento inicial refletindo 

maior eficiência econômico-operacional para instalação. 
 

Relevância Custo de propriedade 
Método de 

Comprovação 
5 Abaixo de 1,50 (50%) do custo inicial do item Diligência + cálculo 

4 Entre 1,50 e 2,00 (50% a 100%) do custo inicial 
do item 

Diligência + cálculo 

3 Entre 2,00 e 3,00 (100% a 200%) do custo 
inicial do item 

Diligência + cálculo 

2 Entre 3,00 e 4,00 (200% a 300%) do custo 
inicial do item 

Diligência + cálculo 

1 Acima de 4,00 (300%) do custo inicial do item Diligência + cálculo 
Pontuação máxima do fator 50 pontos 
Pontos por faixa de relevância 10 pontos por nível 
Divisão entre pontuações 1 pontos 

 
3 – FATOR DE USABILIDADE (NUX) 

O Fator de Usabilidade (NUX) avalia a capacidade do equipamento em permitir 

que os profissionais realizem suas atividades de forma eficiente, segura, 

consistente e com baixa carga cognitiva, considerando os princípios da ISO 
9241-11 (Ergonomia da interação humano-sistema) e as práticas de engenharia 

de usabilidade previstas na IEC 62366-1. 

Este fator incorpora à matriz de julgamento técnico a perspectiva da operação 
real do equipamento, considerando elementos que impactam diretamente o fluxo 

de trabalho clínico, a eficiência assistencial, a segurança do paciente e a 
autonomia operacional da instituição. 

A avaliação do NUX é fundamentada em parâmetros objetivos, verificáveis e 
comparáveis, obtidos por meio de demonstração técnica, análise documental e 
evidências oficiais fornecidas pelo fabricante, conforme critérios definidos em 
instrumento técnico de avaliação próprio. 

A análise do Fator NUX considera, de forma integrada, os seguintes eixos de 
usabilidade: 
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• Interface e automação – clareza da interface, organização dos menus, 

nível de automação disponível e facilidade para iniciar exames padrão. 

• Ergonomia e mesa do paciente – facilidade de acesso, adequação 
ergonômica, capacidade de carga e suporte a pacientes com mobilidade 
reduzida. 

• Bobinas e fluxo operacional – praticidade de acoplamento, esforço físico 
requerido, agilidade na troca entre exames e racionalidade do conjunto 

de bobinas. 

• Segurança de uso – presença de mecanismos automáticos de prevenção 
de erros, alertas operacionais, comandos de emergência acessíveis e 

procedimentos de remoção rápida do paciente. 

• Autonomia e configurador de protocolos – grau de independência da 
instituição para criar, ajustar e replicar protocolos clínicos sem 
dependência direta do fabricante. 

• Treinamento – adequação da carga horária e abrangência do treinamento 

inicial oferecido às equipes técnica e assistencial. 

Diferentemente de abordagens subjetivas de usabilidade, a metodologia adotada 

utiliza critérios objetivos, padrões observáveis e indicadores comparáveis entre 
fabricantes, eliminando variáveis interpretativas e garantindo segurança para o 
julgamento técnico. 

O Fator NUX, portanto, valoriza equipamentos cujo projeto demonstra elevada 

maturidade de usabilidade, integrando automação inteligente, ergonomia 
aprimorada e autonomia operacional. A inclusão deste fator reforça o 
compromisso institucional com segurança do paciente e eficiência operacional, 
incentivando fabricantes a adotarem práticas avançadas de engenharia de 
usabilidade desde a concepção do equipamento. 

 

Relevância Custo de propriedade 
Método de 

Comprovação 
5 Usabilidade de nível superior, com interface 

altamente intuitiva, elevado grau de 
automação, excelente ergonomia, fluxo 
operacional otimizado, mecanismos robustos 
de segurança de uso, ampla autonomia para 
configuração de protocolos e treinamento 
completo para as equipes. 

Documentação 
oficial (datasheet, 
vídeos técnicos, 
manuais) 

4 Usabilidade avançada, com interface clara, 
automação funcional, ergonomia adequada, 
fluxo operacional eficiente, mecanismos de 
segurança satisfatórios, autonomia parcial para 
configuração de protocolos e treinamento 
adequado. 

Documentação 
oficial (datasheet, 
vídeos técnicos, 
manuais) 
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3 Usabilidade funcional, atendendo aos 
requisitos operacionais mínimos, porém com 
maior carga cognitiva, menor nível de 
automação, ergonomia e fluxo operacional 
adequados, segurança de uso básica e 
autonomia restrita para ajustes de protocolos. 

Documentação 
oficial (datasheet, 
vídeos técnicos, 
manuais) 

2 Usabilidade limitada, com interface complexa, 
baixo nível de automação, ergonomia e fluxo 
operacional pouco eficientes, mecanismos de 
segurança pouco efetivos, elevada 
dependência do fornecedor e treinamento 
insuficiente. 

Documentação 
oficial (datasheet, 
vídeos técnicos, 
manuais) 

1 Usabilidade inadequada, com interface 
confusa, ausência de automação relevante, 
ergonomia deficiente, fluxo operacional 
ineficiente, riscos operacionais elevados, 
ausência de autonomia e treinamento 
insuficiente 

Documentação 
oficial (datasheet, 
vídeos técnicos, 
manuais) 

Pontuação máxima do fator 50 pontos 
Pontos por faixa de relevância 10 pontos por nível 
Divisão entre pontuações 2 pontos 

 
4 – FATOR SUPORTE DE SERVIÇOS (NTS) 

O Fator de Suporte e Serviços (NTS) avalia a capacidade comprovada do 
licitante em assegurar a continuidade operacional do equipamento ao longo de 

toda sua vida útil, considerando experiência prévia, estrutura de suporte técnico, 
disponibilidade de peças, qualificação da equipe de manutenção e maturidade 
tecnológica da solução ofertada. 

Este fator busca mitigar riscos associados à indisponibilidade operacional, 
dependência excessiva do fornecedor, descontinuação prematura de produtos 
ou componentes e fragilidade da rede de suporte, elementos críticos para 
equipamentos médico-hospitalares de alta complexidade. 

A avaliação do NTS é fundamentada em evidências objetivas e verificáveis, tais 

como atestados de capacidade técnica, informações sobre base instalada, 
estrutura organizacional de suporte e documentos oficiais do fabricante, 

conforme critérios definidos em instrumento técnico próprio utilizado pela 
comissão avaliadora. 

 

Relevância Suporte de serviços 
Método de 

Comprovação 
5 Suporte de serviços altamente robusto, com 

ampla experiência comprovada do 
equipamento ofertado em instituições de saúde 
de porte compatível ou superior; base instalada 
expressiva no mercado nacional; estrutura de 

Diligência Técnica 
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 suporte técnico consolidada; equipe própria 

com responsável técnico formalmente 
registrado no CREA/CONFEA; elevada 
disponibilidade de peças; baixo risco de 
descontinuação tecnológica. 

 

4 Suporte de serviços robusto, com experiência 
comprovada do equipamento ofertado; base 
instalada relevante; estrutura de suporte 
técnico adequada; responsável técnico 
indicado e registrado no CREA/CONFEA; boa 
disponibilidade de peças; baixo risco de 
descontinuação tecnológica. 

Diligência Técnica 

3 Suporte de serviços adequado, com 
experiência comprovada em instituições de 
menor porte; base instalada moderada; 
estrutura de suporte funcional; 
responsabilidade técnica formalmente definida; 
disponibilidade de peças satisfatória; risco 
moderado de descontinuação tecnológica. 

Diligência Técnica 

2 Suporte de serviços limitado, com experiência 
restrita ou pouco relacionada ao equipamento 
ofertado; base instalada reduzida; estrutura de 
suporte fragilizada; dependência significativa 
de terceiros; responsabilidade técnica pouco 
clara; risco relevante de descontinuação 
tecnológica 

Diligência Técnica 

1 Suporte de serviços inadequado, sem 
experiência comprovada do equipamento 
ofertado; base instalada incipiente ou 
inexistente; ausência de estrutura de suporte 
claramente definida; inexistência de 
responsável técnico formalmente habilitado; 
alto risco de descontinuação tecnológica. 

Diligência Técnica 

Pontuação máxima do fator 50 pontos 
Pontos por faixa de relevância 10 pontos por nível 
Divisão entre pontuações 2 pontos 

 
5 – FATOR PADRONIZAÇÃO DE MODELO (NTM) 

Este fator mensura o grau de compatibilidade entre a solução ofertada e o parque 

tecnológico já existente na instituição. A presença prévia de equipamentos da 
mesma marca e/ou modelo traz benefícios diretos: 

• Sinergia operacional – operadores lidam com interfaces e fluxos de 

trabalho idênticos, reduzindo tempo de treinamento e garantia da 

segurança no paciente/operador; 

• Racionalização de estoque – peças de reposição, acessórios e 
consumíveis tornam-se intercambiáveis, diminuindo a imobilização de 

capital; 
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• Manutenção simplificada – equipes técnicas trabalham com manuais, 
ferramenta e procedimentos padronizados, o que encurta prazos de 

reparo e aumenta a disponibilidade; 

• Economia em escala – contratos de suporte técnico podem concentra-se 

me um conjunto limitado de modelos, gerando melhores condições 
comerciais. 

A pontuação é atribuída de forma decrescente: quanto maior o alinhamento da 
marca e do modelo ofertado aos equipamentos já em uso pela instituição, maior 

é a nota obtida; oferta de marcas ou modelos sem histórico local recebem 
pontuação proporcionalmente inferior, refletindo o impacto esperado no custo 
total de propriedade (TCO). 

 

Relevância Custo de propriedade 
Método de 

Comprovação 
5 A instituição utiliza exclusivamente a mesma 

marca que o modelo de lote ora licitado. 
Diligência técnica 

4 A instituição já possui equipamentos da mesma 
marca do modelo deste lote, mas também 
opera modelos de outras marcas. 

Diligência técnica 

3 A instituição opera várias marcas e modelos do 
tipo de equipamento ora licitado, sem 
predominância definida 

Diligência técnica 

2 A instituição ainda não utiliza equipamentos da 
mesma marca e modelo, mas aceita sua 
adoção. 

Diligência técnica 

1 Incompatível com as marcas e modelos 
utilizados na instituição, ou apresenta parecer 
técnico desfavorável por parte da instituição 

Diligência técnica 

O cálculo de pontuação técnica desse fator deverá observar equidade entre todos os 
participantes, independentemente da sua condição de pequena, média ou grande 
empresa. 
Pontuação máxima do fator 50 pontos 
Pontos por faixa de relevância 10 pontos por nível 
Divisão entre pontuações 5 pontos 

 
6 - CÁLCULO DA PONTUAÇÃO TÉCNICA (PTL) 

A determinação da Pontuação Técnica (PT) de cada proposta será feita por meio 

de somatório das multiplicações das notas obtidas pelos respectivos pesos, 
atribuídos a cada fator de avaliação (tabela a seguir), conforme formula abaixo: 

 

 

FATORES DE PONTUAÇÃO PESO 

Compatibilidade (NTC) 3 

A
ss

in
ad

o 
p

o
r 

1 
p

es
so

a:
 
N

Y
A

L
LA

 M
A

R
IA

 D
O

 V
A

LE
 A

LV
E

S
 

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e 

da
s 

as
si

n
at

u
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
ps

://
h

os
p

ita
ld

a
b

a
le

ia
.1

d
oc

.c
o

m
.b

r/
ve

ri
fic

ac
ao

/5
A

3
3

-E
1

F
0-

6
8
3
3

-4
6

E
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
d

ig
o 

5A
33

-E
1

F
0

-6
8

3
3
-4

6E
C

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

N
A

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 V

E
T

T
E

 e
 D

A
LI

LA
 F

ID
E

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//h
os

pi
ta

ld
ab

al
ei

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
71

D
-0

C
E

4-
75

93
-9

50
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

71
D

-0
C

E
4-

75
93

-9
50

6



 

 

 

Propriedade (NTP) 3 

Usabilidade (NUX) 1 

Suporte e Serviços (NTS) 2 

Padronização (NTM) 1 

TOTAL 10 

 𝑃𝑇𝐿 = (3 × 𝑁𝑇𝐶) + (3 × 𝑁𝑇𝑃) + (1 × 𝑁𝑈𝑋) + (2 × 𝑁𝑇𝑆) + (1 × 𝑁𝑇𝑀) 

 

Onde: 

NTC – Pontuação apurada para o Fator Compatibilidade 

NTP – Pontuação apurada para o Fator Propriedade 

NUX – Pontuação apurada para o Fator Usabilidade 

NTS – Pontuação apurada para o Fator Suporte e Serviços 

NTM – Pontuação apurada para o Fator Padronização de Modelo 

Considerando os critérios e valores apresentados para este certame, a 
Pontuação Técnica Máxima será de 500 pontos. 

 
6.1 – Cálculo do Índice Técnico (IT) 

 
A determinação de índice técnico será feita mediante a divisão de pontuação Técnica 
da proposta em maior Pontuação Técnica dentre as propostas em análise, 
considerando-se 02 (duas) casas decimais e desprezando-se as remanescentes, 
conforme fórmula abaixo: 

  𝑃𝑇𝐿  𝐼𝑇 = 𝑃𝑇𝐿𝑀𝑎𝑥 

Onde: 
 

IT – índice Técnico 

PTL – Pontuação Técnica da Licitante da Proposta em exame 

PTLMax – Maior pontuação técnica de licitante apurada 

 
6.2 – Cálculo do Índice Preço (IP) 

 
A determinação de índice preço será feita mediante a divisão do menor preço proposto, 
dentre as propostas consideradas, pelo preço da proposta em exame, considerando-se 
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03 (três) casas decimais e desprezando-se as remanescentes, conforme fórmula 
abaixo: 

 
  𝑃𝑃𝐿  𝐼𝑃 = 𝑃𝑃𝐿𝑀𝑖𝑛 

Onde: 
 

IP – Índice Preço 

PTL – Pontuação Preço da Licitante da Proposta em exame 

PPLMin – Menor pontuação de preço entre as licitantes 

 
6.3 – Cálculo do Índice Geral (IG) 

 
O índice Geral será obtido pela seguinte fórmula: 

 

 𝐼𝐺 = 0,7𝑂𝑥𝐼𝑇  + (0,30𝑥𝐼𝑃) 

 
Onde: 

 
IG – Índice Geral 

IT – índice Técnico 

IP – Índice Ponderado de Preço 

 
7 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DA METODOLOGIA 

1) Regime Diferenciado de Contratações - RDC 

• Art. 20, § 2º, da Lei n.º 12.462/2011 autoriza que o critério mais relevante 

receba até 70 % do peso total, solução consagrada para aquisições de 
bens de alta complexidade tecnológica. 

2) Nova Lei de Licitações - Lei n.® 14.133/2021 

• Art. 34, Il e Art. 36, § 1ª permitem a adoção do critério "técnica e preço" 
com distribuição de pesos em que a componente técnica pode alcançar 
até 70% da nota final, desde que devidamente justificada nos autos. 

• O Art. 60 faculta à Administração negociar com o proponente mais bem 
classificado para obter condições econômicas mais vantajosas, 
preservando os princípios da economicidade, da competitividade e da 
seleção da proposta mais vantajosa. 
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